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De 15 de Dezembro de 2016

DISPÕE SOBjiE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PUBLICO - RUA
NELSON TETSU ljUYAMA.

aprovou, e eu sanciono e promulgo aquguinle Lei: ICIPAL DE PILAR DO SUL

passará a denominar-se ' Rua Nelson Tatn' Oriyama". lamento Parque Residencial Ayub ll,

conta de dotação própri Aons2'naus:toespesas decorrentes da execução da lei comerão po

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Pilar dç) Sul, 15 de Dezg bro

RINS DE ,C;(hVALHO
Prefeita ACluni

PÃES

Seca.

Pilar do Sul, na data soda.
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RegÉtrada e ppVlicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

ã::=l#@lh:;


